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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.266-B, DE 2001

(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS a partir de vinte anos de tempo de serviço; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela rejeição (relatora: DEP. DRA. CLAIR) e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

 - parecer da relatora

 - parecer da Comissão

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão
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